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Processo 05203/2020 

    

 

Conforme solicitado, informamos que no lançamento do IPTU e Taxas 

do exercício de 2020 foi aplicada atualização monetária pela variação anual do 

INPC/IBGE, apurada no percentual de 4,48% (quatro virgula quarenta e oito por cento), 

nos termos do Art. 197 do Código Tributário Municipal, instituído pela Lei Complementar 

nº52/2001. 

Com relação às taxas, cumpre esclarecer que a Contribuição para o 

Custeio de Serviço de Iluminação Pública – CIP, cobrada no carnê de IPTU e Taxas dos 

imóveis não edificados e localizados na área urbana ou em área de expansão urbana, 

foi reajustada nos termos da Lei Complementar nº195/2019 que alterou a Lei 

Complementar nº187/2018,conforme segue: 

“Art. 4º. (...) 

§1º. Sobre os lotes de terreno de que cuida o § 1° do artigo 3º, deverá 

ser adotado o percentual de 42 % (quarenta e dois por cento), ao ano, 

incidente sobre o valor da Tarifa de Iluminação Pública vigente em 1.º 

de janeiro de cada ano.” 

Sendo o que nos cumpria informar, permanecemos à disposições para 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.  

Divisão de Tributação e Fiscalização, ao primeiro dia do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte. 

 

 

Marcia Regina Branco Alarcon 
Gerente da Divisão de Tributação e Fiscalização 
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